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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de março de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 177/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE),  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e tendo em vista o que consta do Processo nº 06051/2024-1-TC; RESOLVE designar, desde
06/03/2024,  a servidora  ANDRÉA FERREIRA DE ALMEIDA VIEIRA SOUZA,  Analista  de  Controle
Externo, para exercer, em substituição, na 6º Procuradoria de Contas, do Ministério Público Especial junto a
este  Tribunal, o  cargo  de  provimento  em  comissão  TCE-05,  com  a  denominação  de  Assessor
Administrativo, durante o  afastamento da titular,  Fabiana Helcias Oliveira, Analista de Controle Externo,
nos termos do art. 39 e do § 3º, do art. 40, da Lei nº 9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de março de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 183/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
06189/2024-8-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diária aos
servidores  desta  Corte  abaixo  identificados,  a  fim  de  participarem da  23ª  Reunião  Ordinária  de  Rede
Estadual de Controle Interno da Gestão Pública (RECIGP), no dia 20/03/2024, no município de Aracati/CE,
devendo o dispêndio correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°
Total a pagar

R$

Eugênio de Castro e Silva Menezes Controlador 1 260,00

Rubens Cezar Parente Nogueira Diretor de Serviços Processuais 1 240,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de março de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 184/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº


